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CONSULTA PÚBLICA N° 164, DE 11 DE ABRIL DE 2016

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere os arts 7º, III e IV,
15, III e IV da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o art. 53, III,
§§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve submeter à consulta pública, para comentários e su-
gestões do público em geral, proposta de ato normativo em Anexo,
conforme deliberado em reunião realizada em 05 de abril de 2016, e
eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
envio de comentários e sugestões ao texto da proposta de Resolução
(RDC) que dispõe sobre a manutenção do ingrediente ativo ácido 2,4-
diclorofenoxiacético (2,4-D) em produtos agrotóxicos, em decorrência
de sua reavaliação toxicológica, conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço: http://www.anvisa.gov.br/divul-
ga/consulta/index.htm.

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Gerência-Geral
de Toxicologia (GGTOX), SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-
DF, CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão
ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacio-
nais (AINTE), SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP
71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da
Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e
entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discus-
sões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.
Diretor-Presidente

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.519835/2014-21
Assunto: Proposta de Resolução RDC que dispõe sobre a

manutenção do ingrediente ativo ácido 2,4-diclorofenoxiacético (2,4-
D) em produtos agrotóxicos, em decorrência de sua reavaliação to-
xicológica.

Agenda Regulatória 2015-2016: Subtema nº 67.1
Regime de Tramitação: Comum
Área responsável: Gerência-Geral de Toxicologia (GGTOX)
Relator: Fernando Mendes Garcia Neto

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 11 de abril de 2016

N° 35 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o art.
53, IX, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve aprovar proposta de iniciativa em Anexo
bem como dar conhecimento e publicidade ao processo de elaboração
de proposta de atuação regulatória da Agência, conforme deliberado
em reunião realizada em 05 de abril de 2016, e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

ANEXO

Processo nº: 25351.875266/2016-73
Agenda Regulatória 2015-2016: Não é tema da agenda regulatória
Assunto: Atualização da Resolução RDC nº 248, de 13 de setembro
de 2005, que dispõe sobre os coadjuvantes de tecnologia autorizados
para uso em óleos e gorduras, para inclusão do silicato de magnésio
(INS 553i) como agente de clarificação/agente de filtração.
Área responsável: Gerência Geral de Alimentos - GGALI
Regime de Tramitação: Especial
Diretor Relator: Renato Alencar Porto

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 358, DE 11 DE ABRIL DE 2016

Substitui responsável técnico de equipe de
transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997,
no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e a manifestação
favorável dos respectivos gestores estaduais de saúde, resolve:

Art. 1º Fica Substituído o responsável técnico, Amarilio
Vieira de Macedo Neto, cirurgião torácico, CRM 11904, constante na
Portaria nº 1.375/SAS/MS, de 3 de dezembro de 2014, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 235, de 4 de dezembro de 2014,
seção 1, página 63, conforme nº de SNT 1 04 06 RS 08, e fica
nomeado como responsável técnico pela equipe, Cristiano Feijó An-
drade, cirurgião geral e torácico, CRM 22568.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 318/SAS/MS, de 30 de março de 2016, seção
1, página 50,

Onde se le:
Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-

tado da Saúde de Minas Gerais e aprovação no âmbito da Comissão
Intergestores Bipartite do Estado, por meio do ofício CIB/PI n°
124/2015, datado de 14/12/2015; e

Leia-se:
Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-

tado da Saúde do Piauí e aprovação no âmbito da Comissão In-
tergestores Bipartite do Estado, por meio do ofício CIB/PI n°
124/2015, datado de 14/12/2015; e

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA Nº 12, DE 11 DE ABRIL DE 2016

Torna pública a decisão de não incorporar o
sistema subdérmico liberador de etonoges-
trel 68 mg para anticoncepção em mulheres
de 15 a 19 anos de idade, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o sistema subdérmico liberador
de etonogestrel 68 mg para anticoncepção em mulheres de 15 a 19
anos de idade, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO DE AZEREDO COSTA

PORTARIA No- 13, DE 11 DE ABRIL DE 2016

Torna pública a decisão de não incorporar o
sistema intrauterino liberador de levonor-
gestrel 52 mg para anticoncepção em mu-
lheres de 15 a 19 anos de idade, no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o sistema intrauterino liberador
de levonorgestrel 52 mg para anticoncepção em mulheres de 15 a 19
anos de idade, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO DE AZEREDO COSTA

PORTARIA Nº 14, DE 11 DE ABRIL DE 2016

Torna pública a decisão de incorporar o
golimumabe para o tratamento da artrite
psoriásica, no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporado o golimumabe para o tratamento da
artrite psoriásica, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO DE AZEREDO COSTA

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE
PORTARIA Nº 170, DE 11 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55,
do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do
art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art. 11, § 1º, da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista desligado do Projeto Mais Médicos para
o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

NOME RNE/RG RMS P R O C E S S O / S I PA R
RAMON LUIS RAMOS FONSECA V9684881 2900427 25000.218264/2013-71

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de abril de 2016

Homologa Contratos de Interconexão:

Nº 79 - Processo nº 53508.001011/2016-38 - Classe I Termos Adi-
tivos entre INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº
02.421.421/0001-11 e SPIN TELECOMUNICAÇÕES E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº 08.922.377/0001-00.

Nº 80 - Processo nº 53508.001013/2016-27 - Classe I Termo Aditivo
entre TIM Celular S.A., CNPJ nº 04.206.050/0001-80 e SPIN TE-
LECOMUNICAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº
08.922.377/0001-00.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DE GOIÁS, MATO GROSSO, MATO GROSSO
DO SUL E TOCANTINS

ATO Nº 51.174, DE 8 DE ABRIL DE 2016

Expede autorização à TELEVISAO CENTRO AMERICA
LTDA, CNPJ nº 03.476.876/0001-05 para exploração do SARC re-
portagem externa e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

ATOS DE 11 DE ABRIL DE 2016

Prorroga autorização para uso de radiofrequência(s) asso-
ciada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
à(ao):

Ministério das Comunicações
.

Realce

Realce

Realce
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